
INDICAÇÃO Nº 
1974
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, a realização de estudos necessários e adoção de providências que possibilitem a execução de obras de duplicação da Rodovia SP-255, no interesse do povo e da população da Estância Turística de Barra Bonita e dos municípios situados ao longo de sua extensão.

JUSTIFICATIVA

A SP-255, que recebe várias denominações ao longo de seu trajeto, que passa por Ribeirão Preto, Araraquara, Jaú, Barra Bonita, São Manuel, Avaré, Itaí, Coronel Macedo e Itaporanga, fazendo a conexão entre outras importantes cidades, é conhecida na região de Barra Bonita como “Rodovia da Morte” em face dos inúmeros acidentes fatais cada vez mais freqüentes, que tem tirado a vida de muitas pessoas e causado consternação geral.

Conforme nos afirmou o Chefe do Executivo da Estância Turística de Barra Bonita, há muito tempo a região apela para que o Governo do Estado aja e mude essa situação, de maneira que a duplicação tornou-se um pedido recorrente.

Não se apresenta justo, nem razoável atribuir-se responsabilidade pelos acidentes tão-somente a condutores imprudentes, já que a rodovia, ao longo de décadas, tornou-se estreita em face do trânsito de veículos pesados, tais como caminhões, treminhões abarrotados de cana de açúcar, etc., o que muitas vezes torna impossível aos que trafegam pela rodovia conseguir livrar-se do “aperto” e safar-se incólume.

Não se trata, pois, de uma simples estrada vicinal, mas sim de uma rodovia de fundamental importância para toda a região, de Ribeirão Preto à divisa com o Estado do Paraná, por ele transitam milhares de pessoas que também têm seus compromissos inadiáveis, que precisam garantir o sustento de suas famílias, a venda e entrega de seus produtos, que não podem deixar de desenvolver suas atividades de diversas naturezas.

Destarte impõem-se a antecipação do cronograma de duplicação dessa rodovia, de modo a minimizar e/ou eliminar as ocorrências de acidentes graves em toda a sua extensão.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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